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DECRETO Nº 2.984/2026, DE 27 DE ABRIL DE 2026. 

 
DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA 

FINALIDADE E A TRANSFERÊNCIA DO 

IMÓVEL QUE ESPECIFICA. 

 
CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI, Prefeito Municipal de Iacri, 

Comarca de Bastos, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica alterada para anfiteatro municipal a finalidade do imóvel constituído 

pelos lotes 7, 8 e 9 da quadra 27 da planta geral da cidade de Iacri, patrimônios nºs 3256, 3257 

e 3258, objeto das matrículas 26.893, 26.895 e 26.894 do Oficial de Registro de Imóveis de 

Tupã/SP, e fica o referido imóvel transferido da Secretaria Municipal de Administração para a 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo, promovendo-se sua alocação nos termos das 

normas contábeis. 

 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

REGISTRE-SE          PUBLIQUE-SE            CUMPRA-SE 

 

 

Prefeitura Municipal de Iacri, 27 de abril de 2026. 

 

 

 

CLEBER ROGERIO CERBANTES PANHOZZI 

         Prefeito Municipal 

 

 

 

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Iacri na data supra e 

publicado em lugar público de costume da Prefeitura Municipal de Iacri por afixação na 

mesma data, conforme determina o artigo 87 da Lei Municipal nº 1.085/1990 (Lei Orgânica 

do Município de Iacri). 

 

 

 

GUSTAVO MIRANDA PINHEIRO BARBOSA 

Secretário Municipal de Administração 


